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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 104/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 104/2024; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO; 342182.2024.2152-08 CREDENCIAMENTO 

003/2024; PARTES:  A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES S/N INSCRITO NO CNPJ/MF SOB 

O Nº 13.877.696/0001-80, E A EMPRESA LAFAC LABORATORIO 

FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

N° 07.052.442/0001-20, SITUADA A RUA ALAGOAS Nº 616, CENTRO – 

IMPERATRIZ– MA. 

OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE E EXAMES 

CITOPATOLÓGICOS CÉRVICO – VAGINAL/MICROFLORA (PCCU). À 

POPULAÇÃO PRÓPRIA E ALVO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A 

REDE DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, E SEUS 

RESPECTIVOS PROGRAMAS/UNIDADES. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: A PRESENTE CONTRATAÇÃO ENCONTRA-SE FUNDADA 

ARTIGO 79 DA LEI Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021JUSTIFICADA 

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342098.2024.2152-08. 

VALOR: DE R$ R$ 45.291,10 (QUARENTA E CINCO MIL E 

DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SERÁ 12 

(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS 

PARTES ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, DESDE QUE HAJA 

AUTORIZAÇÃO FORMAL DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 

ACORDO COM ART. 106 DA LEI 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ANO 2024 PODER PODER 

EXECUTIVO 02.00 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02.14 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.14.00 ATIVIDDADE  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 10.122.0052.6170.0000 PELA CONTRATANTE ASSINAM A SRA. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS  CPF: N° 034.453.143-06, PELA 

CONTRATADA ASSINA O SR. RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES 

NEVES,, INSCRITO NO CPF 132.998.224-48,,GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO-MA 21 DE AGOSTO DE 2024.  

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 342470.2024.2152-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2024 

 

Ao Sr. 

Douglas Gessé Mota Tavares 

Agente de Contratação 

Portaria n° 028/2024 

 

Considerando que o evento cristão 'Marcha para Jesus', que acontece 

no mês de novembro, ganha cada vez mais notoriedade na região e chama a 

atenção dos fiéis a cada ano. 

Considera-se que atração musical “Samuel Messias” é um cantor 

com grande nome na nova geração da música gospel. Popularmente conhecido 

e reconhecido o mesmo conduzirá um número grande de pessoas ao evento e, 

e espera-se que os municípios vizinhos também venham para o referido local 

para prestigiarem o evento. 

Verificou-se que o valor total da contratação será de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). A contratação foi embasada no art. 74, inciso II, da lei 

14.133. 

Desta forma, na qualidade de ORDENADOR verifico a 

regularidade do procedimento, conforme autos deste processo e AUTORIZO a 

contratação cantor para o evento em questão. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão – MA, 22 de agosto de 2024. 

 

_____________________________________ 

Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria nº 002/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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